
INSTITUTO FEDERAL
PA8ANÀ

PO RTARIA N 740 DE 13 DE MARÇO DE 2018

O Diretor de Desenvolvimento de Pessoas da Pió.
Reitoria de Gestão de Pessoas do Instituto Federal do
Parada, no uso da competência qw Ihc conâcm a Portaria
N' 727 de 03/07/2017, considerando o disposto nos
Pios 2' e 5' do artigo 10 e no Brigo 10-A da Lei no
11.091 de 12.01.2005, a PorMri& 623 de 26/09/2011 do
Magnífico Reitor e conforme processo n'
23411.001973/20]8-67, ' "

RESOLVE

caiba de PEOACo:ll;fgn pmgressM por mérito profissional ã servidora, ocupante do
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h- .-- , A data final do interstício para a servidora habilitar-se à n,..
subsequente é 16/09/201g pa u a çiwuora naouuar-se ã progressão

qNDERSON LUIZ J\DAMA

Diretor de Desenvolvimento de Pessoas

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoa
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